
LEI MUNICIPAL Nº 5.094

Da nova denominaçπo à rua do Distrito Industrial 
Carlos Augusto Fritz.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada como RUA ARTHUR MILTON ARNOLD, a 
Rua "F", localizada na Quadra 8, sentido Noroeste/Sudeste, que 
inicia na Rua Egidio Antonio Endler e termina na Rua Alexandre 
Dambros, no Distrito Industrial Carlos Augusto Fritz.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE SETEMBRO DE 
1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo 

1


